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R.D.S Construções Ltdo

RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO

Bayeux 20/02/2020

Ilustríssimo Senhor, Emanuel da Silva Lopes, DD. Presidente da Comissão de

Licitação, Prefeitura Municipal de Bayeux.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 00002/2020 - PMBEX PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 00004/2020 - PMBEX OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB TIPO:

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

R.D.S. CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n5 04.270.857/0001-82, com sede na Avenida São Gonçalo 524 Sala - A,

telefone (83) 98680-1315, na cidade de João Pessoa, estado da Paraíba,

representado neste por seu representante legal JOAQUIM DAVID MACIEL

BRAGA PEREIRA, CPF: 007.526.174-00, Identidade n^ 2.023.511 SSP/PB, infra

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso I, do art.

109, da Lei n^ 8666 / 93, à presença de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a

fim de interpor.

AV. SÃO GONÇALO N9524-A, CEP:5S.038-331, MANAIRA, JOÃO PESSOA-PB
davldcivilOO@yahoo.com.br
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RECURSO ADMINISTRA TIVO,

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a

recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a

seguir articuladas:

I - DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o ceitame licitacional
susografado, a recorrente veio dele paiticipar com a mais estinta observância das
exigências editalícias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevem-te

inabilitada sob a alegação de que a mesma apresentou a Certidão de Acervo

Técnico-Operacional Incoerente, por isso, teria desatendido o disposto no Item

n"10.2.6.1do Edital.

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentinea com as normas

legais aplicáveis à espécie, como adiante ficará demonstrado.

II - AS RAZOES DA REFORMA

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o

argumento acima enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente

errôneo (Equivoco).

AV. SÃO GONÇALO NS524-A, CEP:58.038-331, MANAIRA, JOÃO PESSOA-PB
davidciviiOO@yahoo.com.br



R.D.S Construções Ltdo

Senão vejamos:

De acordo com o Item n" 10.2.6.1 do Edital, - dispositivo tido como

violado a licitante deveria juntar documento de:

Apresentação de atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante conforme

preceitua o §1^ do Art. 30 da Lei 8.666/93, acompanhado da CAT (Certidão de

Acervo Técnico) do responsável técnico emitida pelo CREA ou CAU por execução

dos serviços com características semelhantes ao objeto deste certame

licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia

descritos a seguir, de acordo com a justificativa para qualificação técnica

operacional apresentada pela Secretaria Demandante, constante dos autos:

a) PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPfPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA > 3.968,98

m^.

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou documento de

Acervo Técnico CAT expedido pelo CREA, que comprovaram esta capacidade.

Em virtude de tal documento ter sido expedido com um erro de digitação

e ter precisado ser substituído junto ao CREA, e ambos os documentos, ao revés

do decidido pela Comissão de Licitação, atende ao exigido no Edital.

De se ver que, a correta exegese do dispositivo sob comento de modo

algum traduz a ilegibilidade da licitante tendo em vista que o erro de digitação e

a posterior correção ainda atendem ao item 10.2.6.1 do edital.

O que o mesmo proclama é a necessidade de comprovação a capacidade

Técnica devidamente registrada junto ao órgão responsável no caso o CREA.

AV. SÃO GONÇALO N9524-A, CEP:58.038-331, MANAIRA, JOÃO PESSOA-PB
davidcivilOO@yahoo.com.br
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Para o atendimento para o preconizado neste item, basta que seja

comprovado a capacidade Técnica-Operacional o que ocorre em ambos os

documentos não acarretando descumprimento a nenhum item do certame.

Assim sendo, uma vez que a recorrente provou a regularidade de sua

situação junto ao CREA/CAT, não se faz necessário a Comissão de Licitação,

desclassifica-la considerando que a licitante se encontra apta a participar da

próxima fase deste processo licitatório.

m-DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso,

com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão desta douta

Comissão de Licitação , como de rigor, admita-se a participação da recorrente

na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma está.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão

de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não

ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em

conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n" 8666/93.

Nestes Termos

O- i
JOAQUIM DAVID MACIEL BRAGA PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL - SÓCIO GERENTE

AV. SÃO GONÇALO N9524-A, CEP:58.038-331, MANAIRA, JOÃO PESSOA-PB
davidcivilOO@vahoo.com. br



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página M2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

150795/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional JOAQUIM DAVID MACIEL BRAGA PEREIRA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descnminada(s);

Prafissional JOAQUIM DAVID MACIEL BRAGA PERBRA

Registro. 16054S2637PB RNP 1605452637

Título profissioral. ENGENHEIRO CIVtL

Número da ART: PB20200296720 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO R^lstrada em: 28/01/2020 Baixada em; 07/02/2020

Forma de registro íNlCiAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada R.O.S. CONSTRUCOES LTDA

Contratante: PREFErrURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Endereço do contratante AVENIDA LIBERDADE

Complemento-

Cidade. BAYEUX

Contrato: 00097/2019

Valor do contrato: RS 355 664,45

AçSo institucional Õrgao Público
Endereço da obra/serviço: AVENIDA LIBERDADE
Complemento:

Cidade: BAYEUX

Data de Início: 18/09/2019 Conclusão efetiva: 28/02/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Bairro CENTRO

UF PB

Celebrado em; 17/09/2019

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA

Bairro; CEt^RO

UF: PB

CPF/CNPJ. 08.924.581/0001-60

N': 3720

CEP- 58000000

N": 3720

CEP: 58000000

CPF/CNPJ; D0.924.581/OOO1-6O

Atividade Técnica- 1 • DIRETA RESOLUÇÃO 1025 OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL
PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃ0 15300.00 metro quadrado,

Observaçdes

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO (TAPA BURACO) NAS DIVERSAS VIAS 00
MUNICÍPIO DE BAYEUX.

Informações Compiementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folhafs), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 150795/2020

17/02/2020,21:53

574DD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-prorissional da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento ã Lei 8.666/93, expedido pela pessoa

luridica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes É de
resporsabllidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lei n' 5.194/56 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. http://crea-

pb.sitac.com.br^ublico/. com a chave: 574DD

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - TamWa - JoSo Pessoa - PB

Tel + 55 (83) 3533 3525 E-mall' creapt>@cre3pb.org br

CREA-

PB
impresso em: ia/Q2i20£l2,>^,(£22.
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BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CNPJ:08.924.581/00ai-60

ATESTADO DE ACERVO TÉCNICO

Âleslamos pnra os devidos fins, que a Einprcsa R.D.S. CoiisLi uçõcs Lida, com sede na Av. São Gonçalo, n® 524
A. Mniiairn, João Pcsson/Pb. iiiscrílas no CNPJ: 04.270.H57/0Ü01-82. tendo niuaimcnicconio Rcsponstivcl
técnico o Eng. Civil Joaquim David M. B. Pereira. CREA 160.545.263-7, e\cculou os serviços abnÍNO
relacionados, objeto do Ediial dc Tomada dc Preços N° ()()()()6/2() 19 o contrato N° 00097/2019.

o
£1

Í'i »
5-i
g-g §

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; Serviços dc pa\ imcntaçüo c recomposição dc pavimentação cm paralcicpipado
(lapa buraco) nas diversas vias no miinicipio de Bayciix.

CONTRATO N'' 00097/2019

|PRj\ZO DE EXECUÇÃO: 360 dias. INICIADA NO DIA IX/09/2()l'J E COMCLUIDA NO DIA 06/01/2020 |

ART'S; PB2020Q296720

ENDEREÇO: VARIAS RUAS DA CIDADE DE BAYEUX

ITEM DESCRI MI NAÇÃO UNI D. QUANTIDADE

1 PAVIMENTAÇÃO

Li

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3.

300,00

1.2
MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, REJUNTADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3

M 150,00

1.3

DEMOLIÇÃO E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPIPEDO INCLUSIVE REJUNTAMENTO COM

ARGAMA.SSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3.

M' 4.000,00

1.4

REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEÍO-FIO EM PEDRA
GRANITICA. INCLUSIVE REJUNTAMENTO Cí ARGAMASSA

CIMENTO E AREIA 1:3.

M 600,00

1.5

PRÉ-MISTURADO À FRIO COM EMULSÃO RL-IC. INCLUSIVE
USINAGEM E APLICAÇÃO. EXCLUSIVE TRANSPORTE. M'' 1 10,00

1.6 CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE DE PRÉ-MISTURADO. M' 110.00

1.7

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPADO SOBRE COLMÂO
DE PC DE PEDRA. ESPESSURA DE lOCM. REJUNTADO COM
BETUME E PEDRISCO CONSIDERANDO APROVEITAMENTO

DO PARALELEPÍPADO

M- 1.000,00

1.8

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO MOLE (ARGILA ORGANICA
SATURADA COM PROFUNDIDADE DE ATE 4.50M M-' 890,00

Qaycu.>í ^

LEONARDO BATISTA LUNA

Secretário de infraestrutura
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambla - JoSo Pessoa - PB

Tel * 55 (83) 3533 2625 E-maIt' creapb@cfeapb.org.br

CREA-

PB
impresso em: ia/02/2O2a.áS:aa.a2.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00097/2019 - PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N* 00006/2019- PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO

CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA R.D.S.

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 04.270.857/0001-82,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO - MODALIDADE TOMADA DE

PREÇOS N" 00006/2019 - PMBEX, DO TIPO

MENOR PREÇO GLOBAL, EM REGIME DE

EXI-CUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeílura Municipal dc Baycux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 -

Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Outemberg de
Lima Davi, brasileiro, portador da cédula de identidade n" 2840378 SSP/PB c CPF n® 013.414.894-00,

residente e domiciliado à Rua Juscelino Kubilschek, n® 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP
58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, c do outro lado, a Empresa R.D.S. CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ: 04.270.857/0001-82, SEDIADA À AV. SÃO GONÇALO, N" 524 - SALA A, TAMBAÚ,
JOÃO PESSOA/PB, CEP 58.038-331, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a)
SrCa). RENATO AUGUSTO ALMEIDA BARBOSA, CPF: 007.351.284-21 e RG: 1905301 SSP/PB, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes clàasula.s c condições:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO (TAPA-BURACO) NAS DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, que fazem
porte integrante do edital.

2.1. O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 00006/2019 -
PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO N» 0007S/2019 - PMBEX, realizada com base na Lei n® 8.666/93 e
suas alterações, bem como o artigo 37, XXI da Constituição Federal.

3.1. Para Iodos os efeitos, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para dcfínir procedimentos c
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se estivessem transcritos, com
todos seus ANEXOS, os seguintes documentos:
a) Edital de licitação de TOMADA DE PREÇOS N® 00006/2019 - PMBEX
b) Proposta Contratada, datada dc 03/09/2ÜI9.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00097/2019 ~ PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N' 00006/2019- PMBEX

3.2. Em caso de dúvida ou divergência entre os documentos aplicáveis a este contrato, prevalecerá este último,
e, cm caso de divergência entre aqueles documentos, serão as mesmas dirimidas, considerando-se. sempre, os

documentos mais recentes com prioridade sobre os mais antigos e de modo a atender, cm qualquer caso, as

especificações, plantas c desenhos apresentados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, como

condições mínimas essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.

3.3. A partir da assinatura do presente Contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em Termos

Aditivos que vierem a ser realizados c que importem cm alteração dc condições contratuais, desde que

assinados pelos representantes credenciados das partes.

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo máximo de 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
dias contados a partir da emissão da Ordem de Serviços e levando-se em consideração os cronogramas fisico-
íinancciros apresentados.

4.2. O contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido no item anterior, ou quando

estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
4.3. A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste

instrumento.

4.4 Os prazos dc que tratam o item 4.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o arl. 57,
parágrafo 1®, da Lei 8.666/93.

5.1. O valor do presente contrato é dc R$ 355.664,45 (TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL
SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
5.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo c deve compreender todos os custos e despesas
que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos
tais como: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros
dc transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e Irabalhistas, previdenciários e securitários,
lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos nâo explicitamente cil^os e tudo
mais que possa influir no cu.sio do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edita] que norteou o
presente contraio.

5.3. Os preços contratados serão fixos e iiieajusláveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da
apresentação da proposta.
5.4. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses previstos no Artigo anterior, os preços contratuais serSo
reajustados de acordo com o índice Nacional da Construção Civil - INCC, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revi.sia "Conjuntura Econômica", coluna 35,
editada pela Fundação Getúlio Vargas.
a) No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = vcn-10/10),onde;
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
10 ■= índice inicial - rcfcre-se ao mês correspondente ao mês da cnuvga da proposta;
n = índice final — refere-se ao mês correspondente ao mês dc aniversário anual da proposta.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEIJX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"» 00097/2019 - PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N" 00006/2019- PMBEX

5.5 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos rcali/ados a partir do I (primeiro) dia imcdi^amentc subsequente ao termino do 12** (décimo segundo)

mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do

contrato.

5.6 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contrattial terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de Ol(um) ano, sem reajuste adicional e, assim,

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

6.1. A execução dos serviços não previstos no Contrato inicial, sendo aditados, serão regulados pelas mesmas

condições resultante da composição de custos apresentada na proposta primitiva.

m

7.1 - O contratado prestou garantia na modalidade APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N®
014142019001207750117897 no valor de RS 17.783,22 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E OITENTA
E TRÊS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), dc conformidade com o art. 56 da I^i n® 8.666/93, que
lhe será liberada ou restituída em até 10 (dez) dias consecutivos após o cumprimento fiel e correto dos termos

contratuais, quando do recebimento definitivo da obra c, quando em dinheiro, atualizada financeiramente.
7.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das modalidades dc garantias estabelecidas no art. 56, parágrafo
1®, da Lei n® 8.666/93, e qmindo apresentada sob a modalidade Título da Dívida Pública, somente serSo aceitos
como válidos, se apresentados em sua forma original, com certificação do órgão público emissor do tímlo ou
seu sucessor legal, bem como comprovação da sua legitimidade e autenticidade com registro junto ao Banco
Central e ou Banco do Bra-sil ou Caixa Econômica Federal e prova de real valor do mercado.
7.3. Havoido prorrogação de prazo dos serviços, obrigatoriomentc a adjudicatária deverá apresentar a
prorrogação de prazo da Garantia Contratual, condição indispensável para efetivação do Termo Aditivo.
7.4. A garanUa prestada pela contratada será Uberada ou restituída era ate 10 (dez) dias consecutivos após o
cumprimento fiel e correto dos termos contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em
dinheiro, atualizada financeiramente.

7.5. A ̂rantia em dinheiro poderá ser realizada através de transferência ideatifkuda de fundos (DOC
ou TEÜ) ou depósito, realizado pela lícitante para a Conta Bancária de títularidade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAVEUX: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA N® 1911 E
CONTA CORRENTE N" 006.015-3.

8.1. Nenhum pagamento será efetuado à lícitante vencedora enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou dc compensação
financeira por atraso de pagamento.
8.1.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parecia
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00097/2019 - PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N* 00006/2019- PMBEX

9.1. Os recursos orçamentários e financeiros decorrentes parra a execução do objeto deste Contrato, será o
seguinte:

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS/PJ 2.07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04.122.2002.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

lO.l. A CONTRATADA nSo poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços reiatívos ao seu objeto.

11.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e,
consequentemente, responde, civil e criminalmentc, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele,
venlia, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
11.2. A CON"! RATADA c responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, cm nenlíuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

11.3. A CONTRATADA é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos Projetos ou
desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades.
11.4. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas c a CONTRATANTE, perajiie a
qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será sempre a CONTRATADA.

12.1. O Contraio deverá ser executado fielmente pelas partes dc acordo com as cláusulas avençadas pela Lei n"
8.666/1993, demais legislações pertinentes c pelas condições cün.stantes no ato convocatório.
1^2. A CONTRATANTE indicará um lécmco-gerentc/físcal que será interiocutor de todos os contratos com a
CONTRATADA, bem como o(s) agentefs) fiscalizador(cs) do desenvolvimento dos trabalhos.
12.3. A nivcl dc acompanhamento, deverão ser procedida.s reuniões periódicas, na medida cm que as
necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem.

13.1 O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização que for designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante tenno círctmstanciado. o qual será
assinado pelas partes, dentro dc 15 (quinze) dias contados da data de comunicação escrita de seu término.
13.2. ̂ rante o período dc 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação,
de molde a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.
13.3. Esgotado o prazo previsto na Clài^ula 13.2.. c uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

recebida definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
CÜNIRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
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14.1. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parle da CONTRATANTE, a empresa
CONTRAI ADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de fiimamenlo

do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos matcríais empregados,

quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, obrígando-se, às suas expensas, às reparações e/ou
substituições ou se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.

14.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe forem determinados

pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, por

outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos.

15.1. A garantia prestada pela CONTRATADA no ato dc assinatura deste Contrato, como elemento

assecuratórío do cumprimento das obrigações contratuais, será liberada ou restituída em até 10 (dez) dias
consecutivos após o cumprimento fiel e correto dos termos contratuais, quando do recebimento definitivo da
obra e, quando em dinheiro, atualizada financeiramente.

16.1. Constituem obri^ções do CONTRATANTE:

16.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham n serem solicitados pela CONTRATADA;
16.1.2. Efetuar o pagamento relativo à execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
16.1.3. Proporcionar ao Contratado todos os ncccssário.s para a fiel execução dos serviços contratados;
16.1.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
16.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
16.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato dentro
dos melhores |»rámcuo5 dc qualidade estabelecidos para o ramo de aüvidade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
16.2.2. Rcsponsabílizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
16.2.3. Manter prcposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente inlegralmenle em iodos os seus atos;
16.2.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos
solicitados;

16.2.5. Será responsável pelos danos causados direlaraentc ao Contratante ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduziiKio essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoiiipanltumenio pelo órgão interessado;
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16.2.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou cm parte, o objeto deste instnimcnto, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
16.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitação exigidas no respectivo processo licitatórío, apresentado ao Contratante o.s documentos

necessários, sempre que solicitado.

17.1. A recusa injustificada da adjudícatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do pra/o e.siahelecido pela administração, canicteríza o dcscumprímenlo total das obrigações assumidas,

sujcilando-a às penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos ilcitantcs remanescentes.

17.2.0 atraso injastiflcado na execução sujeitará o contrato a multa de mora, na fornta estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o trigcsimo dia; c
b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante da alínea anterior.

17.3. As multas a que sc refere esta cláusula incidem sobre o valor do contrato c serão descontadas dos

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
17.4. Pela inexectição total ou parcial do contrato a administração poderá aplicar as seguintes sanções:
a) advertência

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com Administração por

período não superior a dois (2) anos; e

d) declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com Administração Pública.
17.5. As sanções previstas nus nlíncas "a", "c" c "d" da cláusula anterior, poderão ser aplicadas conjuntamente
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias iiteis.
17.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da Comissão
Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX. e devidamente homologado pelo
Excelentíssimo Scidior Frefeiio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX.
17.7. Nos termos do art. 205 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estada da Paraíba, considerar-se-
á tnolivos para declaração de inidoneidadc dentre outras práticas ilícitas, a fraude cm licitações por parte da
licitanie que atente contra os princípios explicitados no art. 3® da Lei 8.666/93 c alterações posteriores
especialmente quanto: '
a) Participação de empresa que po.ssunm entre si vínculo dc narurcza técnica, comcrcin!, econômica,
financeira ou trabalhista;
b) Participação de empresas que tenham cm comum dirigentes ou representantes;
c) Apresentação dc propostas com preços inexeqüiveis e/ou supcrfaturados;
d) Quebra do sigilo de proposta apresentada;
e) Cessão do objeto licitado a terceiros;
O  Obstrução ao regular processamento da licitação.
17.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d", do Item 17.7, poderão ser aplicadas conjuntamente com a
da alínea "b", facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.9. A incxecução dc que trata o item 17.3 c no art. 79. I da Ui n^ 8.666/1993 acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável:
17.5.1. Assimçâo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

Ocupação e utilização do local, instalações, eqiupamcntos, material e pessoal empregados na execução
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei n® 8.666/1993;
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17.5.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, c dos valores das multas c
indenizações a ela devidos;
17.5.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
17.5.4.1. A aplicação das medidas previstas nos Itens 17.5.1 e 17.5.2 deste Item fica a critério da

SEINFRA/PMBEX que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
17.5.4.2. É permitido à Administração, no caso dc concordata/recuperação judicial do contratado, manter o
contraio, podendo assumir o controle de determinadas atividades dc serviços essenciais.
17.5.4.3. Na hipótese do liem 17.5.2 deste contraio, o ato deverá ser precedido dc autorização expressa da
Secretaria signatária do contrato.
17.5.4.4. .A rescisão de que trata o art. 79, 1 da Lei n" 8.666/1993, pennite à PMJP, a seu critério, aplicar a
medida prevista no Item 17.5.1 deste Item.
17.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula c dc competência da CONTRATANTE, podendo
ser recomendada pela Secretaria responsável pela execução do contrato.
17.7 - As penalidades previstas nesta Clàu-sula, não se aplicarão quando o atraso no cumprimento dos
cronogramas for motivado por força maior, considerando como tal, atos de inimigos públicos, guerra,
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos adversos de vulto, perturbações civis ou
acontecimentos assemelhados que fijjam ao controle razoável de qualquer das partes contratanles. A
CONTRATADA terá o prazo dc 02 dias para comunicar o fato a PMJP e apresentar documentação
comprobatória em até 05 dias, sob pena de não serem considerados;

18.1. A inexecução lotai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei Qo 8.666/93.

18.1.1. O.s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ompla defesa.
18.2. A rescisão do contrato poderá ser:
15.2.1. Dciciminada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Ld mencionada, notificando-sc a licitante Vencedora
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou
18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta TOMADA DE PRíIÇQS N® 00006/2019
- PMBEX, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou
18.23. Judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
183. A rescisão adminUtrativa ou amigávet será precedida dc autorização escrita c fundamentada da
autondadc compeietilc.
18.3.1. Os casos de rescisão conlralual serão formalmente motivados nos autos do processo, a.sscgurado o
contraditório e a tunpla defesa.

19. CLÃÜST^^

19.1. A CONTRA fADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa
da obra, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro Civil ou Arquiteto
responsável na gerência dos serviços, bem como o ART dos Engenheiros responsáveis pela fiscalização da
obra.

19.2. A contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados.
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19.3. A CONTRATANTE rescrva-sc, ainda, no direito de rectisar lodo e qualquer serviço que não atender às

especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

19.4. A CONTRATADA assume integrai responsabilidade pelos danos que causar á CONTRATADA ou a

terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir cm decorrência dos mesmos.
19.5. A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados c auxiliares, no que concerne ao

cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros

encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito ãs nonnas de segurança do trabalho, prevista nu

l.egisiação Federal (Portaria n° 3.214. DE 8.7.78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento

poderá motivar a aplicação de multas por parte da CX)NTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação

das sanções cabíveis.

19.6. A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, someule poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da CONTRATANTE.
19.7. Fica expressamente vedada a subcontralação, sem prévia expressa e escrita autorização da
CONTRATADA.

19.8. A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obríga-sc a prover de sinalização os locais

onde será executada a obra, colocando os mesmos, a partir do dia em que os trabalhos for^ iniciados, placas e
tapumes, bem como placa índicaiíva da obra, de acordo com o texto e padrão a serem apresentados à
CONTRATANTE para prévia aprovação, bem como munir de segurança a obra até o recebimento da mesma,

sem ônus algum para a CONTRATANTE.

19.9. A CONTRATADA se obriga a dar destinação final aos resíduos provenientes da construção civil c
demolição (ENTULHOS).

19.10. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Segunda deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia.

19.11. Aplicam-se a e.sic Contrato as disposições da Lei n'' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública:
19.11.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art
77 da Lei 8.666/1993.

19.11.2. A obrigação do contratado de manter, durante ioda a execução do contraio, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
19.12. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no lodo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante.

20.1. Se qualquer das partes contratantes, cm beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato e/ou de seus Ancxos,"tal
fato nao poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens c condições,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância liouvesse ocorrido.
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21.1. Elegem as partes contratantes o F(HX> desta Cidade, para dirimir todas c quaisquer controv^ias oriundas
dcslc Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seu representante legai, assina o presente Contrato, em
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaíxo-assinadas. a
todos presentes.

Bayeux - PB, 17 de Setembro de 2019.
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